
T 2RRITÕRIO FEDES.AL DE ROKDÔKIA
F S SFEITURA M8iUf!Pái IE PÔSTO VELHO

DECRETO íífi IjllDE ol| DE ABRIL DE 1.968
Regulamenta o Decreto-Lei 192, de 15 
de março de 1.968 e da outras providen­
cias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando 
lhe confere o artigo 92, item III, do Decreto 
de setembro de l*9k3 e,

CONSIDERANDO que o Decreto-Lei Municipal n& 
de I .968 necessita de ser regulamentado para vi 
plenitude;

CONSIDERANDO que esta regulamentação enseja 
uma discriminação mais equânime dentro da realidade a que ele se 
destina, evitando-se distorções de qualquer ordem,

D E C R E T A :

Art. lfl - Ao Serviço de Fiscalização Munioi 
pal incumbe proceder o cadastro imobiliário e respectivo lançamento 
dos imóveis e serviços discriminados no artigo is do Decreto-Lei Mu 
nicipal n£ 192, de 13 de março de 1.963, objeto de extinção de favo 
res fiscais.

Art. - Os autos de infração procedidos 
na forma do artigo do Decreto-Lei aludido, deverão ser presentes 
ao Senhor Prefeito dentro do prazo de vinte e quatro (2ii:00) horas, 
devidamente instruidos com os elementos probantes, inclusive com pa 
recer emitido pelo Chefe do Serviço de Fiscalização, no qual deve­
rão constar as sanções a serem aplicadas e defesa do infrator.

Art. 30 - Caberá recurso da parte autuada, 
ao Senhor Prefeito Municipal, argumentando com novos elementos a 
inexistência de fraude, ma fe, dolo ou qualquer outro elemento que 
comporte penalidade, o qual devera ser interposto apos o prazo de 
quarenta e oito (ZpBr00) horas, da decisão proferida pelo Prefeito, 
em.termos de urbanidade, sob pena de não ser devidamente considera­
do.

§ Primeiro - Somente será aceito o recurso 
se houver o'’Infrator depositado previamente a quantia corresponden­
te à multa na Tesouraria Municipal.

das atribuições que 
Lei n£ 5.339, de 21

192, de 13 de março 
gorar em toda a sua



irreversível a sua decisão, não cabendo qualquer forna de reconside 
ração do ato decisório, na esfera administrativa*

Art. - A percentagem de dez (10*2) por 
cento cabível na forma do artigo 3S do Decreto-Lei nfi 192, de 13 de 
março de 1 *968, aos fiscais, sera distribuida da seguinte forma:

I - Sete e meio (7,5$) por cento, às comis­
sões incumbidas de lançamentos e arrecadações de tributos 5 e dois 
e meio (2,5$) por cento constituira o FUNDO DE COMPENSAÇ&O e serã 
creditada em favor dos demais fiscais encarregados de outros miste­
res, quer por Portaria, quer por designação do Chefe imediato*

II - A percentagem de dois e meio (2,5$) por 
cento sera rateada na forma do que preceitua o item I deste artig o 
e distribuida equanimemente entre os fiscais que não estejam lançan 
do ou cobrando impostos*

III - Das eventuais arrecadações dos matadou­
ros, cemitérios, mercados e feiras, procedidas pelos respectivos 
administradores não cabera percepção de percentagem na forma do ar­
tigo I4.fi deste Decreto, porem farão jus à percentagem do FUNDO IS CC|í
psmçSo.

IV - Em nenhuma hipótese o valor da percenta 
gem excedera a 60$ (SESSENTA POR CENTO) dos vencimentos correspon­
dentes ao nível da função a que pertença o servidor, no caso de de­
signado para compor comissões de lançamentos e cobranças de tribu­
tos*

Art* 5Ô - Nao cabera, também a um fiscal que 
não lhe haja sido dada autorização de lançamento ou cobrança de tri 
butos importância superior a um salario mínimo regional, bem assim 
aos administradores*

§ Único - No caso de feitas as respectivas 
distribuições e verificar-se saldo no FUNDO DE COMPENSAÇiO, este se

f f  A fconstituira credito para o mes seguinte e no fim do exercido se 
houver,saldo revertera a favor da Prefeitura.

Art* 6fi - Os fiscais em gozo de ferias ou 
licença para qualquer fim, não farão jus a percentagem do FUNDO DE 
COMPENSAÇiO.

â Unico - Não fara jus também à percent a -
gem de que trata o Decreto-Lei nfi 192, de 13 de março de 1 .968, o
fiscal que estiver ocupando ou ocupar qualquer outra atividade, se­
ja de Chefe ou simples designação para o desempenho de outros servi
ços, mesmo que por estes percebam ou não remuneração, ou que esteja



posto à disposição de orgão ao qual não seja subordinado à Prefei.u 
ra.

Art. 7 â - As importâncias provenientes da 
percentagem de multas devidamente pagas serão creditadas em favor 
do FUNDO DS COMPENSAÇÃO.

§ Primeiro - Os Fiscais ou Administradores 
que receberem percentagem do FUNDO DE CQMFENSAÇÍO ficarão sujeitos, 
igualmente, ao disposto no artigo i4.fi do Decreto-Lei n fi 192, de 13 de 
março de 1 .968, bem como ao regime de pelo menos quarenta (Z4.0 s 0 0  ) 
horas semanais.

§ Segundo - Aplica-se a mesma disposição aos 
fiscais que fizerem parte de comissão de lançamento e arrecadações 
de tributos.

§ Terceiro - Os fiscais que não prestarem 
pelo menos quarenta (UOíOO) horas de trabalho semanais e que não 
constarem da frequência do livro-ponto, perderão a percentagem do 
FUNDO DE COMPMSAÇlO.

Art. - Na forma do disposto do artigo 52 
do Decreto-Lei nfi 192, de 13 de março de 1 .968, ao contribuinte que 
não efetuar o pagamento de seu imposto com o abatimento de dez (10$) 
por cento e cinco (5$) por cento, aplica-se a legislação especifica 
sobre o caso, principalmente quanto à multa sobre impostos pagos fo 
ra do prazo.

Art. 9C - Êste Decreto entrara em vigor na 
data de sua publicação, exceto quanto à parte de percentagem que re 
troagirâ à data da vigência do Artigo 32 do Decreto-Lei nfi 192, de 
13 de março de 1 .968.

trario.
Art. 10fi - Revogam-se as disposições em con


